
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE REDENTORA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 021/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E Diek OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENILSON MACHADO DA SILVA, Prefeito Municipal de Redentora, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte: 

LEI 

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria do Município, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial, no Orçamento vigente no valor de R$ 263.886,00 (duzentos e sessenta e três 

mil oitocentos e oitenta e seis reais) com as seguintes especificações: 

ÓRGÃO 01— GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 02.01 — GABINETE DO PREFEITO 

PROJIATIV.: 2.295 — ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA PARA DESASTRE — ESTIAGEM 

3.3.9.0.30.00.00.00.0700 MATERIAL DE CONSUMO 	 R$ 60.000,00 

3.3.9.0.32.00.00.00.0700 	MATERIAL, 	BEM 	OU 	SERVIÇO 	PARA 	DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 	 R$ 203.886,00 

TOTAL 	 R$ 263.886,00 

Parágrafo Único - Servirá de recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 

artigo anterior, na mesma importância de R$ 263.886,00 (duzentos e sessenta e três mil oitocentos e oitenta e 

seis redis) a seguinte fonte de recurso: 

— Por excesso de arrecadação do Recurso 0700 	 R$ 263.886,00 
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Art.  2° Revogadas as disposições em contrário. esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS DEZESSEIS DIAS DO 

MÊS DE MARCO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  

DEN  ILSON MACHADO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Em 16 de março de 2023. 

alZ-. JP-Ck  
RICARDO  DELLA FLORA  

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°. 021/2023 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei 

que "ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

0 presente Projeto de Lei visa à abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente 

referente à recursos oriundos da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

A aplicação dos recursos referidos no presente projeto se dará em ações de recuperação frente 

ao processo de estiagem enfrentado pelo município, especificamente na aquisição de cestas básicas e de 

combustível, conforme se infere do documento anexo. 

Entendem-se dispensáveis maiores justificativas, razão pela qual se espera a aprovação 

unânime deste projeto de lei. 

Ante o exposto, resta comprovada a relevância da presente Lei e, contando com a proverbial 

atenção dos Nobres Edis, reiteramos nossos protestos de respeito e consideração, solicitando que a presente 

matéria seja apreciada, votada e aprovada. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS DEZESSEIS DIAS DO 

MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

DENILSON MACHADO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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